
 

 
 

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL IRMÃO PALMINHA (IAIP) 
Missão: amparar, reerguer, conscientizar e promover socialmente. 

Rua Benedito Conrado Filho, 65 - Jd. Beatriz / Planalto - Cep: 09895-110 
CNPJ 06.136.011/0001-80 – Fone: 4390-9699 

C.M.D.C.A. reg. n°: 080 / C.M.A.S. reg. n°: 098 / C.M.D.P.I.. reg. n°:  06 
Utilidade Pública Municipal: 35/2006 

Secretaria Estadual de Assistência do Desenvolvimento Social n° 6402/2008 
Prêmios: Cidadania 2009 – Abril/09 – CVD 

Semifinalistas – ITAU UNICEF 2009 
CEBAS: Portaria 93 – Proc. 235874.0011651/2020 venc12/04/2026 

 
 

REGULAMENTO INTERNO 
Projeto: Arte de Viver (Yoga para adultos e idosos) 

 
 

1. O Projeto Arte de Viver - YOGA tem como objetivo trabalhar o corpo e a 
mente de forma interligada, com exercícios que auxiliam para o controle 
do estresse, ansiedades, dores no corpo e na coluna, além de melhorar o 
equilíbrio e promover a sensação de bem estar e disposição, bem como 
a socialização e fortalecimento de vínculos, entre o público atendido e 
seus familiares. 

 
2. O presente regulamento é o conjunto de normas que deverão ser 

seguidas por todos. 
 

3. Constituem direitos dos participantes: 
 

• Contatar a Instituição sempre que desejar.  
 

• Acolhida como forma de assegurar um espaço afável de encontro 
para os idosos. 

 

• Os idosos devem comparecer regularmente à Instituição, 
cumprindo os horários de chegada e saída, conforme abaixo, com 
tolerância de atraso de 10 (dez) minutos.  
 

• O Projeto acontece às quinta-feira das 8:30 às 11:30h. 
 

• Todas as ausências deverão ser justificadas com atestado médico, 
ou informando na secretaria o motivo da ausência do usuário. 

 

• O Serviço Social atenderá os usuários sempre que necessário ou 
através de solicitação de comparecimento, caso não seja possível 
comparecer, deverá ser justificado o motivo; 

 

• Tratar com educação, respeito e cordialidade colaboradores 
(funcionários), voluntários e diretoria da Instituição; 

 

• Qualquer alteração que haja em relação ao endereço residencial, 
do trabalho bem como o número de telefones residencial, celular, 
comercial e de recados e qualquer outra informação importante, 
devem ser comunicadas imediatamente a Secretaria da Instituição; 

 
 


